
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 007/2009



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos abrir um Crédito Especial no valor de R$ 350.000,00, os quais serão aplicados no Programa de Infra-Estrutura Urbana.




Mais especificamente, salienta-se que este montante é um recurso proveniente da Operação de Crédito via Caixa/RS, para a pavimentação da Avenida Costa e Silva, sendo o saldo da obra liberado em 2009 e deverá ser contabilizado no exercício de 2009, conforme demonstrativo em anexo.



Despiciendo maiores detalhes, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, solicitando seja o mesmo apreciado em Regime de URGÊNCIA, e por tal subscrevo.

Atenciosamente,

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 007, de 30 de janeiro de 2009.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 350.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Especial de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) no Programa 005 – Infra-Estrutura Urbana, Projeto/Atividade 1002: Infra-Estrutura Urbana-Obras,  Elemento Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações.

Art. 2° Servirá para a cobertura do crédito aberto no artigo 1° o valor recebido a título de operação de crédito da Caixa-RS – Programa PIMES, será contabilizado como excesso de arrecadação na Rubrica 4.2.1.1.4.99.03.00.00.00 Operação de Crédito para Pavimentação Urbana.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 30 dias do mês de janeiro de 2009.

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos










